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INSTRUMENTO DE CONTRATO N' 53i2026
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
nruNrcÍpro DE FoRTUNA DE MrNAS/MG, E,
DE OUTRO, COMO CONTRATADO EMPIA
EMPRESA DE PRO,IETOS INDUSTRIAIS E
AMBIENTAIS LTDA.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, inscrito no CNpJ/MF sob o
n". 18.116.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida Renato Azeredo, n" 210, Centro, FoÍuna de
Minas - MG. neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Garcia Maciel, inscrito no CPF sob n'.
455.817.976-68, e a EMPIA EMPRESA DE PROJETOS INDUSTRiAIS E AMBIENTATS LTDA. cNpJ N.
07.361.133/0001-32, com sede na Av Decima Primeira Avenida, n" 805 Quadra 94 Lote 16, Baiffo Setor Leste
Universitário, CEP.: 74.605-060, Goiania./GO, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato represenradã
por LIESE PEREIRA VASCONCELOS, inscrita no CPF n" 438.975.761-04, resolvem firmar o p.es.rr§
CONTTATO PATA CIAbOTAçãO dO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) DO MUNICÍPIÉ
DE FORTUNA DE MINAS/MG. como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processfi
Licitatório n" 2212026. na modalidade Concorrência Pública n" 02/2026- do tipo menor preço. sob a regéncia dS
Lei Federal n." 14.133/21, rnediante as seguintes cláusulas e condições: Í
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cLÁusuLApRrMErRA-DooBJETo i
1.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÀO DO PLANO MUNICIPAIÉ
DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/T\4G, ABRANGENDd

9!_,ay.1-rR9^99yPgry!IrEs Do SANEAMENTO BÁsrco - ABASTECTMENTO DE ÁGU.{
POTAVEL, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, MANEJO DE RESÍDUOS SOLIDOS E DRENAGEI\,E
URBANA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE E TERMO DE REFERÊNCIA, CONfOTMfr
especificações do Presenle Edital, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento de acordo com fr
Termo de Referência. Í

E
CLÁUSULA SEGUNDA _ Do PREÇO E DA F0RMA DE PAGAMENTO j
2.1. DOS PREÇOS g

2.1.1 - O contratante pagará ao contratado. a importância total de R$40.000,00 (quzrenta mil reais), a seren!
pagos em âtó 30 (trintâ) dias, após a aprovação da medição correspondente às respectivas etapas executadas$
conforme constâ no cronogramâ . SÍ
2.1.2. O Boletim de medição dos serviços prestados, relativos à conclusão de etapas, deverá ser aprovado pelfi
Secretaria de Obras Municipal e por Engenheiro RT competente. 
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2.1.3. - O preço reÍ'erido no subitem 2.1.1., inclui todos os custos e benefícios decorrentes de trabalhos
executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em t'eriados, inclusive o custo dos vigias
diurnos e notulxos, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução das obras e serviços,
objeto deste contratô.

2.2. A Secretaria Municipal de Fazenda efetuará o pagamento decorrente da concrerização do objeto licitado,
pôr processo legal, em até 30 dias contados da aprovação da medição, acompanhâda da apresentação dos
documentos fiscais: regularidade junto ao FGTS e às Fazendas Federal. Estadual e Municipal.

2.3. O pagamento das fàturas seguirá a estdta ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo ao
contratado manler durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitrçào.

2.4.- Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATAD0 enquanto houver pendência de liqui6ação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

É2.5 - O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefícios decorentes do fomecimento dfr
produto, de modo a constituírem a única e total contrâprestação pela execução do contrato. f
2.6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será de 5 (cinco) dia§
úteis contado a partir da regularização dos mesmos e sua Íeapresentaçã. 

?
2.7 - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratadà tenha direito, enquanto não sanâdos os defeitoff
vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 

4
2 8 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades P
vinculadas à execução do contrato. especialmente aquelas relacionadas com a quaíidade. 

H

2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira. e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros tie -o,o ,"ião cilcula6os à taxa cle
(meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fómula:

Áv. RENAÍO ÀZERÉDO,21O , CEp 357óO_OO0 - FOÊÍUl\Â OE MINAS, MG - {31} 997OO-ó:08
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onde:

EM = Encargos moràt(irios;

VP = Valor da parcela em atraso;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento;
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I = Indice de compensação financeira, assim apurado

r=(Tx/100)

30

TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal definida no edital/contrato.

2.10. A diferença percentual entre o valor global do contrâto e o preço global de referência não poderá ser
reduzida em fâvor do contratado em decorrência de âditamentos que modiÍiquem a planiiha orçamentária;

2.10.1 A diferença de que trata o item 2.10 poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, àesde que os custos ,ritá.io, dos aditivos
contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto Federal dqn' 7.983/13, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada nElicitação. a

É
2.1 I . O contratado concorda expressâmente com a adequação do projeto e as alterações contratuais deconente$
de falhas ou omissires em qualquer das peças, orçamentos, piantas, especificações, memoriais e estudos te.ri.nÊ
preliminares do projeto, na forma do disposto no inciso ll d; aÍ. 13 do Decreto Feder al n" 7 .923/2013. ôg

É
2.2. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 4ô
2.10.1 . - As medições dos serviços contratados deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias, após o serfiinício. 

üo
2.10.2- - No caso de não aceitâção da medição realizada, a Administração Municipal, devolverri à contratadfi
para retificação, devendo emitir nova medição no prazo de 05 (cinco) dias. A Administração Municipal terá {prazo de 05 (cinco) dias para confirmar ou não o aceite. *

d

E

É
CLÁUSULA TERCBIRA _Do REAJUSTAMENTO E

.:
3.1. Por força das Leis Federais n' 9.069195 e lo.l92l2o01, o valor do conrraro será reajustado mediant$
iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de I (um) ano, a contar da dara dé
orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. É

ã
3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preçôs unitiários serão corrigidos monetariamente pelo INpC or,ü
outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 3

ã
3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC ocorrida nos 12 (doze) mesesp
imediatamente anteriôres. t

c
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E
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CLÁUSULA QUARTA _ DA ExECUÇÃo Dos sERvIÇoS E DA FISCALIZAÇÃO

4.1. - Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com o anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA.

4.2- O recebimento do objeto será efetuado pelo setor de Obras, após a veriÍicação do atendimento a todas as
condições previstas no edital e anexos e consequente aceitação, obrigando o licitante vencedor a rep:1ar,
corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ôu em parte, o objeto da contratação em que se
verifiquem defeirus ou incorreçoes.

4.3. - O setor competente para fiscalizar ô objeto conlratado será a Secretâria de Obras, observados os ârtigos
1 17 e seguintes dalr-,i 14.133/21 e Documento de Formalização de Demanda da presente contraraçào.

4.4. - Na ocorrência de atrasos na execuçãô do objeto. o CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades
previstas neste contrato. 

Ê
4.5. Após concedido a autorização (NAF), a emprcsa contratada terá o prazo dc até l5 (quinzc) dias, contadoÇ
do recebimento da ordem de ser\ iços para inieiar a execuçào dos serviços. 

A

4.6- As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega./execução tios sen'iços podem ser enviadas ao e-maiff
a
É

4.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo tle 20 (vinte) dias. pelo (a) responsável pel{
acompanhamento e fiscalização do objeto/contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

'conformiáadQ

com as especificaÇões constantes neste documento de formalização de demanda e na proposta. p

4.8. Os serviços serão recebiclos definitivamente no prazo de 30 (trinta) clias, contados do recebiment$
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termfi
circunstanciado. ?

4.9. Na hipótese de a veriÍicação a que se ref'ere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íi
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento detinitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não
prejuízos resultantes da incon'eta execução do objeto/contrato.

exclui a responsabilidade da contratada pelo§

CLÁUSULA QUINTA _ DAS oBRIGAÇÕES DAs PARTES

5.I . - São obrigações das partes:

I_DO CONTRATANTE:

I.l ) I ) Designar servidores para Fiscalização e Gestor do Contrato
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2) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos
constantes deste DFD/Termo de Referência e anexos da parte técnica.

constantes das especiticações

3) Efetuar o pagamento das faturâs âpresentadâs, desde que atendidas às condições estabelecidas e às
condições previstas em cláusula contratual.

4) Atestar â Nota Fiscal e enviar a mesma âo setor competente pârâ o pagamento.

5) Notificar a contrâtada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreguJaridades constantes nos serviços,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessiirias.

6) A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Início de serviços para a CONTRATADA e fornecer a
CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execuçào do objeto deste Contrâto.

TRATANTE rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as

ô
F.

8) Proceder às advertôncias, multas e demais cominações legais pelo dcscumprimcnto dos tcrmos d#
contrato. ,

HII_DACONTRATADA: 
=IIJa

I1. l) Responder' em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fomecimento df
produto, tais como: saliírios. seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeiçãS
vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo. ' 

á
a

2) Executar o objeto, responsabilizando-se pela qualidade tlos serviços. E
B

3) Refazer, de imediato. às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações 
"nrrtunt"ffdeste contrâto. 

ã
U)

4) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou à terceiros. decorrentes de sua culn&'
ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou dacompanhamento pelo CONTRATANTE. 

Ê
LlJ

5) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos nqf;
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus'.-pregado§
não mânterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. ã

Oú6) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Cenidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) referida n#
lei n" 12.44O de 07 .07 .2Ot I . 

B
l

7) É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculd
de natureza, comercial. econômica, Íinanceira. trabalhista ou civil com dirigente cto órgào ou entidadS
contrâtante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão dd

:

Ê,!
Áv. RÉNÁTO AZ€REDO.21ô - CÊp 357óO-OOO - 
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contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grâu:

8) A contratada está obrigada a viabilizar o acessô de seus empregados, via internet, por meio de senha própria,
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suâs .ontrúr(õ"t
previdenciárias loram recolhidas;

9) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do caÍão cidadão pela Caixa Econômica Fetleral para todos os
empregados;

l0) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de
extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização;

1 1) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregadost

l2) Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste conüâto, na proposta e memoria§descritivo. 
ZÍ13) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suf;

culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, objeto desta licitação, não podendo ser argüido, para efeiro d@
exclusão de sua responsabilidade. o fato de a Administração proceder à fiscalização ou ácompánhamento dõ
execução dos referidos serviços. ?

Él4) Manter durante o peíodo de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, e àfi
Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas na licitaçào âo
l5) A sua inadimplência não transfcre ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamenro, nem poder&
onerar o ohjero deste cunrralo. 

E

l6) Pela execução de medidas preventivas contra âcidentes e contra danos aos seus funcionários, a t".ceiros e u1§CONTRATANTE 
#

17) Prestar informações ou esclarecimentos, solicitados pelo CONTRATANTE relacionaclos à execuçào do§serviços. 
Ê

Federal n" 11.13312021.

l9) Reparar, corrigir- remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contÍato em q
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçào.

20) Manter, na direção dos serviços, profissional legalmente habiiitado pelo CREA e/ou cAU.

2l) Substituir. dentro de 48 (quarenta e oitol horas, o pessoal cuja presença no local dos serviços for julgad
inconveniente pela Administração. incluindo-se o responsável pelos serviços.
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18) Aceitar nas mesmas condições contràtuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no afi. 125 da
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22) Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do contrato e comunic:r à
Administração Municipal, as discrepâncias, omissões ou emos, inclusive quaisquer transgressões às Normas
Técnicas. regulamentos ou leis, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da assinatura do Contrato. sendo
que a comunicação não ensejará à Contratada o direito de reclamar no tuturo quâisquer prejuízos que julgar
haver sofrido, quer administrativa ou judicialmente.

23) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços- objeto do Contrato. de modo a conduzi-los
eficâz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo
determinado-

24) Conduzir os serviços em estrita observância com as nornas da Legislação Federal. Estadual e Municipal
cumprindo as determinações dos Poderes Priblicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

25) Comunicar à Administração Municipal, no prazo de 24 (vinte e quâtro) horas qualquer ocorrência anormaf,
ou acidente que se veritique no local dos serviços. 

Ê
I

26) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitàdâ pela Administração, por seus prepostos. garantindoÉ
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da construção, bem como aos documentos relativos aãs serviço§
executados ou em execução. 

3
27) Pataliszrr, por deteminação da Administração, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordff
com a boa tócnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, mesmo de terceiros. üô
28) Arcar com todos os crrsÍôs das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigatla a fazer etã
conseqüência de negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais. E

29) Apresentar via quitada do documento de "ANorAÇÃo DE RESPoNSABILIDADE TECNICA" - (ARDE
do CREA e/ou "REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TECNICA. - (RRT), do CAU 

H

30) Empregar mão-de-obra de primeira qualidad" P
õ3l) A nota fiscal será emitida pela contratada em inteira conformitla<ie com as exigências legais e contratuais}

especialmente as de natureza fiscal, referentes às retenções tributáriâs e previdenciárias, quando exigíveifr
devendo ainda a contratada apresentâr juntamente com a nota fiscal, a relação dos empregados utilizaãos n$
execução dos serviços, bem como ôs documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais §
trabalhistas, nos terÍnos da legislaçào vigente. i

(J

32) Deverão ser discriminados na nota fiscal ou fàtura de serviços, os valores refercntcs a materiais ê
equipamentos que não integram a base de cálculo da retenção para a previdência social. É

33) Utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo tle energiu E
recursos nalurais: 

B
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cr,Áusur,l sExrA- DA GARÁNTIA coNTRATUAL

6.1 . - A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato. e conforme o art. 96 da Lei Federal n.
14.13312021 o montante de 5 a/c (cinco por centô) do valor do mesmo. podendo optar por uma das seguintes
modalidades:

a - Caução em dinheiro;

b - Título da dívida pública;

c - Seguro-garantia:

d - Fiança bancária.

6.1 .l . - Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução em dinheiro- deverá ser prestada em
moeda corrente nacional, mediante documento de arrecadação próprio, expedido pela Secretaria úunicipal rtq
Fazenda, ou através de depósito a ser realizado de forma nominal, em conta-correnie, até 02 (dois) dias ,nres OE
assinatura do contrato, na Conta Correntc 146247-4. Agôncia 0395-6, Banco do Brasil- de titularidade d€
MunicípiodeFortunadeMinas,CNPJ:18.116.145/0001-18. 

E
õ

6.1.2. - Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitirlos pelo Tesouro Nacional, regisrrados nfr
Sistema Especial de Liquidaçãoe Custódia - SELIC e, caso qualquer d.e iais títuios venha a ser exriito ou tenhê
o seu prâzo de validade expirado, a garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que venha frsubstituir o anterior. emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial de Liquidação e Custódi{
- SELIC, ou substituída por uma das demais modalidades de garantia. 

=
o

6.1.3. - Em caso de fiança bancária, deverá scr expressa a renúncia do fiador ao benefício de ordcm. e ao&
direitos previstos no aftigo 827 do Código Civil (Lei lO.4O6tO2). sendo que, a fiança deverá ser realizada ef
instituições financeiras regularmente autorizadas pelo Banco Central. 

ã
6.4. - A garantra prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de En.erra-ent,E
de Obrigações Contraluais e, quando em dinheiro. atualizada monetariâmente, ou pela extinção do contratoÊ
salvo se estâ ocorrer por culpa da contratada. 

É
ã6.5. - Desfalcada a garântia prestada, pela imposição de multas ou outrô motivo de direjto, será notificada q'

Contratada através de corespondência com AR (Aviso de Recebimento) para! no prazo de 48 (quarenta e oitof
horas, complementar o valor da caução. A não apresentação da cobeÍurà da garintia imponará em extinÇàé
contratuâI. À Administração cabe descontar da gàrantia táda importância queã qualquer títrfo lúfo, a""iãó
pelâ contratada. 

ü

6.6. - No caso da licitante vencedora optâr pelo seguro garantia ou fiança bancária: ã
a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das obrigações trabalhism §
previdenciárias do contrato; H

§

c
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b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou fiador.

6.7. - A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do contrato/aditivo.

6.8. - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidatle escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratadâ; e

d) obrigações trabâlhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS. não adimplidas pela
contratada, quando couber.

CLÁUSULA SÉTIN{A _ DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

7.1. - As despesas decorentes desta
02.09.04.17 .512.1701 .I I 71 .4..1.90.39.00.

contratação correrá pelas dotações orçamentárias

CLÁUSULA oITAvA_ DA VIGÊNCIA

8.1 . - o prazo de vigência deste contrato será de l2 meses. contado da data de sua assinatura.

8.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério dô Contratante, nos termos do aÍ. 1l I da
Federal n" 11.133121 .
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cLÁusuLA NONA-DA ExrrNÇÃo Do coNTRATo

9. l. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulatlas, ou antes do prazs nele
fixado, por algum dos motivos previstos no aÍ. 137 da Lei n.' 14.133/2021, bem como amigaveimente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se nestes casos, o disposto no, u.tr. I 38 e 139 da Lei n
14.133t202t.

9.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas neste contrato, as seguintes consequências:

I. assunção imediata do objeto do côntrato, no estado e local em que se cncontrâr. por ato próprio da
Administração;
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II. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregad6s na
execução do Contrato e necessários à sua continuidade;

III. execução da garantia contratual para:

a. ressarcimento do CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução:

b. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciiírias, quando cabível;

c. pagamento das multas devidas ao CONTRATANTE:

IV. retenção dos créditos decorentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE e das
multas aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS sANÇÕEs ADMINISTRATIvAS É
',

10.1. lncorre em infração administrativa o detentor da ata de registro de preços ou o conlratâdo qu".o-.eÉ
quaisquer das infrações previstas no aÍ. 155 da Lei n' 14. 133, l'deabril de2021 e art. 4. do Decreto n" 935. 0f
de novembro de 2022, quais sejam: ã

L]J

I - dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente; 3r
II - dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente que caus{
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivôl ;

PIII - dar causa à inexecução total da ata de registro de preços, do conlrato ou documento equivalente; 3
d

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado: 
Ê

V - apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução da ata de registro de preços, tlo contrato orp
documento equivalente; 

=VI - praticâr ato fraudulento na execução da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente; §

VII - comportar-se de modo inrdôneo ou cometer frâude de qualquer natureza; ;
?VIII - praticar atos ilícitos com vistâs a frustrar os objetivos dâ contratâçãol i
(')

IX - praticar ato lesivo previsro no art. 5" da Lei n. 12.846, de 1. de agosto de 2013; ü
a

X - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo da atâ de registro de preços, tlo contrlto or$
documento equir alenle: à

úa

XI - permanecer inadimplenÍe após a aplicação de advenência; §I
XII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após sôlicitação do Município ou da Câmara; :

c
av. REN,qÍO AZêRÉDO.21Õ - C[p 357óO-OOO _ FORTUNA DÊ MINAS - MG, í31) 99700,ó208 &

ô

p

E

B
E

Õ

ô

E

!

,õ

!-õ



J:.,.,-. FORTUNAir{d*- :'DE MINAS

XIII - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado;

XIV - manter empregado. responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilirJade com qualificação
em desacordo com as exigências do edital, da ata de registro de preços, do contrato ou documentô Jquivalente,
durante a execução do objeto;

XV - utilizar as dependências do
contrato ou documento equivalente:

contratante para fins diversos do objeto da ata de registro de preços, do .

XVI - tolerar, no cumprimento da atâ de registro de preços, do contrato ou documento equivalente. situação apta
a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XVII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), quando exigido. aos seus empregados ou
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

XVIII - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, enf;
especial quando solicitado pela Administração; ,
XIX - deixar de repor funcionários taltosos; É

H
XX - deixar de apresentar, quando solicitado pela Administração. comprovação do cumprinrento das obrigaçõefr
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos àmpregados airetamánt{
envolvidos na execução da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente, Ã especial quantç=
âo: 

ã
a) registro de ponto; -,

h
b) recibo de pagamento de sat:írios, adicionais, horas extras, repous
terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

o semanal rcmuneraclo e tlécimÇ

L
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensrdos are a datã
do cancelamento da ata de registro de preços, da extinção do contrato ou documento equiválente; j

õ
1) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na tbrma previstâ em norma coletiva. É

ã
XXI - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade: ã

eXXII - entregar o objeto em desacordo com as especificações. condições e qualidades conrratadas/registrada§
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; - ã

4;XXIII - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
âg

XXIV - induzir a Administração em erro; :I

H
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XXV - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da Administração nas atas de
registro de preços e nos contÍatos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXVI - compaÍilhar recursos humanos e materiâis disponíveis de uma contratação parâ execução simultânea
de outras atas de registro de preços e de outros contratos por pârte do detentor/contratado, nos serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXVII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos
humanos alocados às suas atas de registro de preços e aos seus contratos- em relação aos serviços contínuos
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra:

XXVIII - subcontratar serviço em ata de registro de preços. contrato ou documento equivalente em que não há
essa possibilidade;

XXIX - deixar de comproval quando solicitado, na execução dâ ata de registro de preços- do contrato ou
documento equivalente, a reserya de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitacto d$
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; ã

É
XXX - deixar de manter preposto aceito pela Aclministração no local cla obra ou do serviço para representar ú
detentor/contratado na execução da ata de registro de preços, do conlrato ou documento equivalente; 

=
XXXI - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25Vo (vinte e cinco por cento) em relação às atas d{
registro de preços e âôs contratos. 

*,
a10.2 O fornecedor/prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitenç

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: Pq
a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator clo descumprimento de uma obrigaçào dÇ
edital, da ata de registros de preços, da inexecução parcial do contrato ou documénto equivalente quunáo nao.6
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

á
b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital, da ata de ,eg;stro a§
preços, do contrato ou documento equivalente, não potlendo ser inferior a 0,57c (cinco clécimos por cento) nen$
superior a 30ôlo (trinta por cento) do valor de referência da ata de registro tle preços. do contrato ou instrumentô
que o substituir, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

üoI - multa moratória de 0,57c (cinco décimos por cento) por dia tle atraso nà enrrega de matenal orÉ
execução de serviços, até o limite de l0%, (dez por cento), correspondenre a até 30 (rrinta) dias de atrasÇ
calculado sobre o vâlôr corespondente à parte inadimplente, excluída" quando Í'or o caso, a parcelfi
correspondente aos impostos destacados no documento Íiscal; 

E
II - multa de 57o (cinco por cento) sobre o valor de reÍêrência da licitâção ou da contraraçào direta. naã
hipóteses constantes do irem 9.1, subitem l. deste instrxmentoi 

5

III - multa de 57o (cinco por cento) sobre o valor total da adjuclicação do objeto ou tlo valor d$

e
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contratâção direta, nas hipóteses constântes do item 9.1, subitens X, XI. Xn, XIV XV XVII, XVln,
XIx, XX, XXI, XXV XXVII, XXIX e XXX, deste insrrumento:

IV - multa de 10Va (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas
hipóteses constantes do item 9.1, subitens II, III, ry V, VI, VII, VIII, Ix, XXIII e XXIV deste
instrumento;

V - multa rJe llVc (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, do contrato ou
documento equivalente, nas hipóteses constantes do item 9.1, subitens xtll. xvl. xxII, xxvl, xxvIII
e XXXI, deste instrumento;

VI - multa indenizatória, â título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar o cancelamento da
ata de registrô de preços, a extinção do contrato ou documento equivalente e suâ conduta implicar em
gastos à Administração, superiores aos registrados ou contratados.

c) de impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penaliclade mais grave. $
impedirá o infrator de participar de licitação e contratar com o ente federativo que tiver aplicado a sançào. na$
seguintes hipóteses: 

É

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: E
Í

a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; t
É

b) ensejar o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto sem motivo justificado 2
4

II - por até 02 (dois) anos, caso ô infrator: p

a) der causa à inexecução parcial da aÍâ de registro de preços, do contrato ou do"u-"rtfi
equivalente que cause grave dano à Administração, âo funcionâmento dos serviços públicos orft
ao interesse coletivo; 

ã
III - por até 03 (três) anos, caso o infrator: E

ô
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a) der causa à inexecução total da ata de registro de preços, do contrato ou documen
equivalente.

d) de declaração de inidoneidade, que impedirá o infratôr de licitar ou contratar com todos os entes federativo
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ânos, nas seguintes hipóteses:

I - por perÍodo de 3 (três) a 4 (quatro) anos. nos casos de:

a) apresentar declaração ou documentação falsa tlurante o mesmo ou durante a execução da at§
de registro de preços, do contrato ou documento equivalente; d

3
b) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 

A

e
aY. RENÁíô ÂZER€DO,21ô - CEp 3576O-OCO - FOÊÍUNA DE MTNAS . Mc, (31) 997OO,ó2O8 &

tê

a

O

(,
a

,-.--r FoRTut{A
i:f*§l''* ,,i DE MINA§



,...-r FORTUNA
DE MINAS

ll - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos. nos casos de:

a) praticâr ato fraudulento na execução da ata de registro de preços, do contrato ou documento
equivalente:

b) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

c) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, do contrato ou documenlo
equivâlente que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo, que justifique a imposição de penalidade mais grave que a sanção tle
impedimento de licitar e contratar.

III - por peíodo de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:

a) praticâr âIo lesivo previsto no aÍ. 50 da ki n" 12.846, de l. de agôsto de 2013:

b) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços, do contrato ou documentfi
equivâlentc que cause gravc dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públrcos orf,
ao interesse colelivo, que justifique a imposição de penalidade mais grave que a sanção ri§
impedimento de licitar e contratar. g

r,rJ

10.3. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em suâ execução, o não recolhimento dag
contribuições sociais da Previdência Social. que poderá dar ensejo ao cancelamento da ata de registro de preçosf
da extinção do contrato ou documento equivalente, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniárii e- dff
impedimento para licitar e contrataÍ com a Administração, nos termos da l-ei n" l4.133l2ozl. ;

o
10.4. Na aplicação das sanções será observado o Decreto n" 935, 07 de novembro de 2022. q

3
ftô

CLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃo fr,r
1 l.l . - O extrato dô presente contrato será publicado no órgáo de divulgação oficial do Município e nt, pNCd
conforme disposto no an. 94 da Lei Federal n. 14. I 13. de 2021 . Ê

ulj
õ

CLÁUSULÂ DÉCIMA sEGUNDA - DAs ALTERAÇÕES CoNTRATUAIs g

ã
l2- I . A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes previstas no contrato. os acréscimos fi
supressões que se fizerem nas quântidades do serviço objeto da presente licitação, até 25c/r (vinte e cinco po§
cento) do valor inicial atualizado, conÍbrme estabelecido no art. 125 d,aI_ni 14.133/21. ' 

3
ã

12.2. A Prefeitura se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto licitado, ou rejeitar 
3

todos, desde que haja conveniência para a Administração. g
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CLÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA _ I)o }-oRo

I 3.1 . - Fica eleito o foro da comarca de Sete Lagoas- MG para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execuÇão
do presente contrato.

E, por estarem justas, as panes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e formâ. Dâ

presença das testemunhas abaixo.

Fortuna de Minas, 09 de junho de 2026

MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS
CNPJ: l8.l16.l{5/0001-18

CLÁUDI0 GARCIA MACIEL
PREFEITO MUNICIPAI-

.losE A DUARTE
SECRETÁ CIPAL DE OBRAS.
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL.
ÂGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E

Áçulnrnas
GESTOR DO CONTRATO

.IÚLIA INO NACII.'
,\(;ENTE EC NTRATAÇÀO

EMPIA EMPRESA DE PROJETOS
INDUSTRIAIS E ANIBIENTAIS LTDA

CNP.I : 07..36 l. l -1-1/0001 -32
CONTRATADA

M*,K,^Y,
SUBSECRETÁRIO DE OBRAS

FISCAL DO CONTRATO

9"9 -o; I W^
PAULO CESAR (;ONTAI,VES JÚNIOR

EQUIPE DE APOIO
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